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Assembleia Municipal de Caminha

MINUTA

Alínea j) - Mapa de Pessoal para 2019

A Assembleia Municipal apreciou e discutiu uma proposta da Câmara Municipal, aprovada

na reunião extraordinária de trinta e um de outubro de dois mil e dezoito, relativa ao “Mapa

de Pessoal para 2019", conforme documento anexo que aqui se dá por inteiramente

reproduzido e dela faz parte integrante.

Assim e porque nos termos da allnea o), do n." 1, do art.o 25, da Lei 75/2013, de 12 de

setembro, conjugado com o n.o2, do arto 6, da Lei 112/2017 de 29 de dezembro, compete

à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara, aprovar os mapas de pessoal dos

serviços municipais, propõe-se que este órgão delibere aprovar o ”Mapa de Pessoal para

2019".

Esta proposta foi aprovada pela Assembleia Municipal com 25 votos a favor, _? votos

contra e _(L abstenções.

A deliberação, ora tomada, foi aprovada em minuta, depois de lida em voz alta na

presença simultânea de todos, com & votos a favor, _,Á votos contra e _É abstenções.

Assembleia Municipal de Caminha, 14 de dezembro de 2018

A Segunda Secretária
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0 Primeiro S creta'rio XX

O Presidente da Mesa da Assembleia
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

CÓPIA DA ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CAMARA MUNICIPAL DE

CAMINHA REALIZADA No DIA 31 DE OUTUBRO DE 2018. --------------- »-

- ----------------------- ——PARTE RESPETIVA——- --------------------------

PROPOSTA N.o & — APROVAR SUBMETER A ASSEMBLEIA MUNICIPAL O

MAPA DE PESSOAL PARA 2019;

Nos termos da alínea ecc), do n.o1, do art.o 33", da Lei 75/2013 de 12 de Setembro,

articulado com a alínea 0). n.o 1, do art.o 25o, compete à Câmara Municipal apreciar

e submeter à aprovação da Assembleia Municipal matérias da sua competência.

Assim. o mapa de pessoal é tido como um importantíssimo instrumento de gestão e

planeamento dos recursos humanos, com vista a assegurar as necessidades

resultantes do desenvolvimento do Município.

O Mapa de Pessoal da Câmara Municipal como instrumento de gestão e

planeamento é elaborado nos termos do art.o 29 da Lei Geral do Trabalho em

Funções Públicas (LTFP) e prevê os pontos de trabalho necessários para o

desenvolvimento das atividades das respetivas unidades e subunidades orgânicas.

Nos termos do n.0 4 do referido art.o 29o da LTFP, o Mapa de Pessoal é aprovado

pela entidade competente para aprovação da proposta do orçamento.

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal delibere submeter à aprovação da

Assembleia Municipal a presente proposta de Mapa de Pessoal para 2019 que uma

cópia Goa a fazer parte integrante da ata.

A presente proposta foi aprovada com 4 votos a favor do Senhor Presidente dos

Senhores Vereadores Guilherme Lagido, Liliana Ribeiro e Rui Lages, 0 votos contra

e 3 abstenções dos Senhores Vereadores José Presa, Paulo Pereira e Liliana Silva.

------------------------- ESTÁ CONFORME---——--—--————--—--——-——————————-——---——

A ATA ONDE CONSTA A PRESENTE PROPOSTA FOI APROVADA EM MINUTA

NO DIA 31 DE OUTUBRO DE 2018, POR UNANIMIDADE. ——————————————————— —«

IL
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

Paços do Município de Caminha, 31 de Outubro de 2018

o ASSISTENBE TÉCNICO

—X_ ,

,, &, ,; ( .

Tomás Henrique Fernandes Antunes



MUNICÍPIO DE CAMINHA

INFORMAÇÃO INTERNA

No 17 (MA)-(Secção de Pessonl)

PARECER DESPACHO
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ASSUNTO: ELABORAÇÃO DO MAPA DE PESSOAL pira 2019 D/
114 [40141

Remate—se em anexo Mun: de Peso:] que comem as alterações propostas pelos serviços, superiormente

validadas, que para efeitos de aprovação deverá ser remetido a reuniões de Câmara e de Assembleia

Municipal, nos termos do no 4, do an.“. 29 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, diploma

aprovado em anexo à Lei no 35/2014, de 20 de junho.

Á consideração superior de V. Exa.

Caminha, 24 de outubro de 2018

A Coqtdepadora Técnica,
»
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MUNICIPIO DE CAMINHA

NOTA JUSTIFICATIVA

O Mapa de Pessoal é tido como um importantíssimo instrumento de gestão e

planeamento dos recursos humanos, com vista a assegurar as necessidades resultantes

do desenvolvimento do Município.

O Mapa de Pessoal da Câmara Municipal como Instrumento de gestão e planeamento é

elaborado nos termos do art.o 29 da Lel Geral do trabalho em Funções Públicas (LTFP) e

prevê os postos de trabalho necessárlos para o desenvolvimento das atividades das

respetivas unldades e subunidades orgânicas.

Nos termos do no 4 do referido artoZS da LTFP, o Mapa de Pessoal é aprovado pela

entidade competente para a aprovação da proposta do orçamento, pelo que se propõe

que a Câmara Municipal submeta para a aprovação da Assembleia Municipal a presente

proposta de Mapa de Pessoal.

Camlnha, 24 de outubro de 2018.

O Vereador do pelouro,

7%

(Guilherme Lagido Domingos)
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